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公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS
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 $2,334.00

(Custo desta publicação $ 2 334,00)
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着

4 188/2021

Associação de Caridade Clã Lam 
Mundo em Macau

 

Associação de Caridade 
Clã Lam Mundo em Macau

ACCLMM

W o r l d  L a m  C l a n 
Macao Charity Association

WLCMCA

42 4 C
02

18

 

 $2,006.00

(Custo desta publicação $ 2 006,00)

    

 

着

4 189/2021

Assoc iação 
de P romoção do Desenvolv i mento 
D i v e r s i f i c a d o d e  M a c a u

M a c a u A s s o c i a t i o n f o r 
t h e A d v a n c e m e nt o f D i ve r s i f i e d 
D e v e l o p m e n t

MAADD
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 $2,538.00

(Custo desta publicação $ 2 538,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2021/ASS/M5 312
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Q R S T X Z

1. 

2. 
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3. 

4. 
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1. 

2. 

3. 

1. 

2 . 

 Sou Wai Cheong

 $1,938.00

(Custo desta publicação $ 1 938,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Intercâmbio e 
Promoção da Cultural da Nova 

Juventude de Macau

着

2021/A S S/M5

308

Associação de 
Intercâmbio e Promoção da Cultural da 
Nova Juventude de Macau

New Youth Cultural Exchange and 
Promotion Association of Macau

 

33-35
1 6 C

 

内



N.º 38 — 23-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13841

 Sou Wai Cheong

 $1,655.00

(Custo desta publicação $ 1 655,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação dos Novo Ecijanos 
em Macau

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída pelo documento autentica-
do de 9 de Setembro de 2021 a Associação, 
cujos estatutos em anexo especificam o fim 
e a sede. O documento constitutivo e os es-
tatutos encontram-se arquivados no Maço 
n.º 2021/ASS/M5 deste Cartório, sob o n.º 303.

Associação dos Novo Ecijanos 
em Macau

Estatutos

Artigo primeiro

(Denominação e duração)

Um. A Associação adopta a denomina-
ção de «Associação dos Novo Ecijanos em 
Macau», em português, com abreviação 
«ANEM», e em inglês «Association of 
Novo Ecijanos in Macau», abreviação do 
inglês «ANEM», a qual se regerá pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicá-
vel na RAEM, onde exercerá a sua activi-
dade por tempo indeterminado.

Dois. A Associação é uma pessoa colec-
tiva de direito privado, sem fins lucrativos.

Três. A Associação usará o logotipo ane-
xo aos presentes estatutos que deve fazer 
parte integrante e que significa o seguinte: 

O Carabao (búfalo nativo) é o animal 
nacional das Filipinas e é de facto, o «me-
lhor amigo filipino».

A cor verde representa o plantio de ar-
roz, enquanto a cor amarela, representa a 
colheita de arroz.

O aperto de mão é o cumprimento nor-
mal dos membros quando se juntam.

Por último, a Torre de Macau é o edifí-
cio mais alto de Macau, onde a maioria dos 
Novo Ecijanos se uniram.

Artigo segundo

(Sede)

A sede da Associação situa-se em Macau, 
na Rua Dr. Lourenço Pereira Marques, n.º 73, 
5.º andar B, Edifício Kam Seng.

Artigo terceiro

(Fins)

São fins da Associação servir a comuni-
dade filipina, residente em Macau, e a co-
munidade da RAEM em geral, pelas mais 
diversas formas, e nomeadamente:

a) Fomentando a união e constituindo 
um elemento de solidariedade e ajuda 
aos cidadãos da República das Filipinas, 
especialmente aos cidadãos da Província 
de Novo Ecijanos, que residem e/ou traba-
lham na RAEM;

b) Promovendo acções e solidariedade e 
interajuda entre a comunidade filipina e a 
comunidade da RAEM; e

c) Tomando iniciativas e realizando quais-
quer acções que visem servir a comunidade 
da RAEM em geral.

Artigo quarto

(Receitas)

São receitas da Associação, entre outras, 
as jóias e quotas dos associados, donativos 
de entidades públicas ou privadas e os 
rendimentos provenientes de actividades 
organizadas pela Associação.

Artigo quinto

(Associados)

Um. Podem adquirir a qualidade de asso-
ciados, mediante deliberação da Direcção, 
os cidadãos filipinos, independentemente do 
sexo, profissão e residência habitual, que se 
obriguem a cumprir as disposições dos pre-
sentes estatutos, assim como as disposições 
estipuladas no Regulamento da Associação, 
e ainda quaisquer outras resoluções legal-
mente tomadas pela Associação.

Dois. Os associados que outorgarem o 
acto constitutivo da Associação são consi-
derados associados fundadores.

Três. A Assembleia Geral, sob proposta 
da Direcção, poderá conferir a qualidade 
de associado honorário a quem preste rele-
vante apoio à Associação.

Artigo sexto

(Direitos dos associados)

São direitos dos associados:

a) Eleger e ser eleito para o desempenho 
de funções em qualquer órgão associativo;

b) Participar nas assembleias gerais, dis-
cutindo, propondo e votando sobre quais-
quer assuntos;

c) Propor a admissão de novos associa-
dos;

d) Solicitar, verbalmente ou por escrito, 
informações respeitantes à vida associati-
va;

e) Participar em quaisquer actividades 
promovidas pela Associação; e

f) Usufruir de todos os benefícios con-
cedidos pela Associação, dentro dos condi-
cionalismos que, para o efeito, tiverem sido 
determinados.

Artigo sétimo

(Deveres dos associados)

São deveres dos associados:

a) Cumprir as disposições estatutárias e as 
deliberações legais dos órgãos associativos;
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b) Desempenhar com zelo as funções 
para que forem eleitos ou indigitados;

c) Contribuir com dedicação para o de-
senvolvimento das actividades associativas, 
sempre que, para o efeito, forem solicita-
dos; e 

d) Pagar a quotização periódica.

Artigo oitavo

(Perda voluntária de associados)

Os associados poderão perder essa qua-
lidade, através da manifestação dessa von-
tade, comunicada por escrito à Direcção.

Artigo nono

 (Exclusão de associados)

Um. A Direcção poderá excluir qual-
quer associado desde que não cumpra 
os seus deveres legais ou estatutários ou 
pratique actos ou omissões que afectem o 
bom nome da Associação ou a adequada 
prossecução dos seus fins.

Dois. A exclusão do associado será prece-
dida da instauração de processo disciplinar.

Três. É conferido ao associado o direito 
de recorrer da respectiva deliberação, por 
escrito, com efeito suspensivo e no prazo 
de quinze dias, para a primeira Assembleia 
Geral que se vier a realizar.

Quatro. Da deliberação da Assembleia 
Geral não caberá reclamação ou recurso.

Cinco. Tanto a desistência como a ex-
clusão do associado não confere direito ao 
reembolso de quaisquer quantias, nem a 
comparticipação em quaisquer fundos ou 
valores activos integrantes do património 
associativo.

Artigo décimo

(Dos órgãos sociais)

Nos termos dos estatutos da Associação, 
serão designados os respectivos órgãos, a 
seguir mencionados:

a) A Assembleia Geral;

b) A Direcção; e 

c) O Conselho Fiscal.

Artigo décimo primeiro

(Assembleia Geral)

A Assembleia Geral é constituída por 
todos os associados no pleno uso dos seus 
direitos e terá uma Mesa composta por um 
presidente, um vice-presidente, que substi-
tui aquele nas suas ausências e impedimen-

tos, e um secretário, que exercerão os seus 
mandatos durante três anos, e podem ser 
reeleitos por mandato sucessivo.

Artigo décimo segundo

(Assembleia Geral: convocação)

Um. A Assembleia Geral é convocada 
pela Direcção, nas circunstâncias fixadas 
pelos presentes estatutos, e em qualquer 
caso, uma vez em cada ano, para aprovação 
do balanço.

Dois. A convocação é feita por carta 
registada expedida para a residência dos 
associados, com uma antecedência mínima 
de oito dias em relação à data da reunião, 
ou mediante protocolo efectuado com a 
mesma antecedência. 

Três. No aviso convocatório indicar-se-á 
o dia, hora e local da reunião, bem como a 
respectiva ordem de trabalhos.

Quatro. A Assembleia Geral reúne-se 
ordinariamente no primeiro domingo de 
cada ano e, extraordinariamente, sempre 
que solicitado pela Direcção ou por um 
terço dos associados.

Artigo décimo terceiro

(Assembleia Geral: quórum e 
deliberação)

Um . A Assembleia Geral só poderá 
funcionar, em primeira convocação, se es-
tiverem presentes, no mínimo, metade dos 
associados.

Dois. Se não existir o quórum do núme-
ro precedente, a Assembleia reunirá meia 
hora mais tarde em segunda convocação.

Três. Salvo o disposto nos números se-
guintes, as deliberações da Assembleia 
Geral são tomadas por maioria absoluta 
dos votos dos associados presentes.

Quatro. As deliberações sobre altera-
ções dos estatutos exigem o voto favorável 
de três quartos do número dos associados 
presentes.

Cinco. As deliberações sobre a dissolu-
ção ou prorrogação da Associação reque-
rem o voto favorável de três quartos do 
número de todos os associados.

Artigo décimo quarto

(Competência da Assembleia Geral)

Sem prejuízo de outras atribuições que 
legalmente lhe sejam cometidas, à Assem-
bleia Geral compete, nomeadamente:

a) Definir as directivas da Associação;

b) Discutir, votar e aprovar as alterações 
aos estatutos e aos regulamentos internos;

c) Eleger, por voto secreto, os membros 
dos órgãos sociais; e 

d) Apreciar e aprovar o balanço, o relatório 
e as contas anuais da Direcção e o respec-
tivo parecer do Conselho Fiscal.

Artigo décimo quinto

(Direcção)

Um. A Direcção é o órgão de adminis-
tração da Associação, compete executar 
as deliberações aprovadas da Assembleia 
Geral e gerir a pessoa colectiva.

Dois. A Direcção é constituída por um 
número ímpar, sendo um presidente, dois 
vice-presidentes, um secretário e um te-
soureiro, que exercerão os seus mandatos 
por um período de três anos, podendo ser 
reeleitos por mandato sucessivo.

Três. Sem prejuízo das competências 
legais e estatutárias da Direcção, cada um 
dos membros, terá as funções que lhe fo-
rem atribuídas em deliberação tomada pela 
Direcção.

 Artigo décimo sexto

(Competências da Direcção)

Compete à Direcção assegurar o funcio-
namento e gestão regular dos assuntos da 
Associação, atenta a prossecução dos seus 
fins, e em especial:

a) Praticar todos os actos necessários ou 
convenientes à prossecução dos fins da As-
sociação;

b) Representar a Associação em juízo e 
fora dele, através do seu presidente;

c) Executar as deliberações da Associa-
ção;

d) Administrar os bens da Associação;

e) Decidir, dirigir e organizar as activi-
dades da Associação;

f) Elaborar regulamentos internos;

g) Elaborar o balanço, o relatório e as 
contas referentes a cada exercício. 

Artigo décimo sétimo

(Funcionamento da Direcção)

Um. A Direcção reúne, ordinariamente, 
uma vez por mês, em dia e hora que sejam 
fixados na primeira reunião após a eleição 
dos seus membros.

Dois. Extraordinariamente, a Direcção 
reunirá quando, para o efeito, for convoca-
da pelo presidente.
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Três . Tanto nas reuniões ordinárias 
como nas extraordinárias, o presidente 
indicará, por escrito, a respectiva ordem de 
trabalhos, que será entregue aos membros 
da Direcção com uma antecedência míni-
ma de quarenta e oito horas.

Quatro. As deliberações da Direcção 
serão tomadas por maioria dos votos favo-
ráveis dos seus membros presentes.

                      
Artigo décimo oitavo

(Conselho Fiscal)

Um. O Conselho Fiscal é constituído por 
um número ímpar, sendo um presidente, 
um vice-presidente e um secretário, que 
exercerão os seus mandatos por um perío-
do de três anos, podendo ser reeleitos por 
mandato sucessivo.

Dois. Para além das atribuições que lhe 
cabe legal e estatutariamente, compete 
especialmente ao Conselho Fiscal super-
visionar a execução das deliberações das 
assembleias gerais, dar parecer sobre o 
balanço, relatório e contas elaborados pela 
Direcção.

Artigo décimo nono

(Reuniões do Conselho Fiscal)

Um. O Conselho Fiscal deve reunir-se 
uma vez em cada três meses.

Dois. O Conselho Fiscal reunirá extra-
ordinariamente sempre que seja convoca-
do pelo presidente, por sua iniciativa ou 
a pedido de dois dos seus membros ou da 
Direcção.

Três. O Conselho Fiscal deliberará por 
maioria dos votos favoráveis dos seus mem-
bros presentes.

Artigo vigésimo

(Vinculação da Associação)

Um. A Associação obriga-se pela assi-
natura do Presidente da Direcção ou, nas 
suas ausências ou impedimentos, pelo vice-
-presidente da Direcção.

Dois. A Associação pode ainda obrigar-
-se nos termos que livremente vierem a 
ser deliberados pela Assembleia Geral ou 
através de um ou mais mandatários nome-
ados pela Direcção dentro dos limites e 
nos termos por esta estabelecidos.

 Artigo vigésimo primeiro

(Extinção da Associação)

Um. A Associação extinguir-se-á por 
qualquer das causas previstas no art.º 170.º 
do Código Civil.

Dois. Serão seus liquidatários os mem-
bros da Direcção que, ao tempo estiverem 
em funções.

Três. Em caso de extinção, e depois de 
liquidadas todas as dívidas e responsabili-
dades, se ainda restar património, os bens 
da Associação não poderão ser entregues 
ou distribuídos aos associados, devendo ser 
aplicados, transferidos ou doados para fins 
sócio-culturais ou de beneficência, nos ter-
mos que forem decididos pela Assembleia 
Geral.

Quatro. No caso de não haver delibera-
ção que permita cumprir o disposto nos 
números anteriores, o património terá o 
destino que seja decidido pelo tribunal 
competente da RAEM.

Artigo vigésimo segundo
    

(Casos omissos)
    

Nos casos omissos, aplicam-se as normas 
legais que regulam as associações.

Artigo vigésimo terceiro 

(Emblema)

 

 
 
 
 

 

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, 
aos 9 de Setembro de 2021. — A Primeira-
-ajudante, Juliana Maria Carvalho Cardoso.

 $5,833.00

(Custo desta publicação $ 5 833,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2021/A S S/M5
311

Liao Ning North East 
Clansmen Association of Macao

267
I
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 Sou Wai Cheong

 $2,130.00

(Custo desta publicação $ 2 130,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação para a Promoção e 
Intercâmbio de Cultura do Café de 

Yunnan de Macau

着

2021/A S S/M5
309

Associação para a 
Promoção e Intercâmbio de Cultura do 
Café de Yunnan de Macau

A PICC Y M Macao 
Yunnan Coffee Cultural Exchange and 
Promotion Association

MYCCEPA

52-58 2 5 N

100
200
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 Sou Wai Cheong

 $2,402.00

(Custo desta publicação $ 2 402,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021
1/2021/ASS 51

 

A s s o c i a ç ã o d e 
Snowboa rd de M ac au

Macau Snowboard Association

 

 
417

6 I
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 $2,221.00

(Custo desta publicação $ 2 221,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

10/2021

1
22

Organization for Greater Bay 
Area (Shenzhen-Hong Kong-

-Macau) Innovation Cooperation 
and Development

 Organization 
for Greater Bay Area Shenzhen-Hong 
Kong-Macau Innovation Cooperation 
and Development

s e a l

secretary  

 

 

Organization for Greater 
Bay A re a Shen z hen-Ho n g Ko n g-
-Macau Innovation Cooperation and 
Development

43-53A 8
J

1

2

3

4

a. 

1

2

3
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b. 

1

2

3

4

5
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 $11,801.00

(Custo desta publicação $ 11 801,00)
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CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Promoção da 
Construção do Centro Mundial de 

Turismo e Lazer de Macau

Macau Association for Construction 
and Promotion of World Center of 

Tourism and Leisure

Certifico, para efeitos de publicação e 
registo nos Serviços de Identificação de Ma-
cau, que por instrumento particular outor-
gado em 15 de Setembro de 2021, arquivado 
e registado neste Cartório no livro a que se 
refere a alínea f) do n.º 1 do artigo 22.º do 
Código do Notariado, sob o n.º 17/2021, foi 
constituída entre Cheung Kin Chung 

 (1728 0256 0022) e Wong U Kit 
 (3769 1342 2638) uma associação com a 

denominação em epígrafe, cujos estatutos 
são os seguintes: 

Associação de Promoção 
da Construção do Centro Mundial de 
Turismo e Lazer de Macau

Macau Association for Con -
struction and Promotion of World Center 
of Tourism and Leisure

11

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

/
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Cartório Privado, em Macau, aos 15 de 
Setembro de 2021. — A Notária, Mok I 
Leng.

 $2,968.00

(Custo desta publicação $ 2 968,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Sociedade Internacional de 
Oncologia Intervencionista e 

Multidisciplinar_(Macau) 

着

2021
1/2021 19

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autentica-
do assinado neste cartório, no dia 15 de 

Setembro de 2021, uma associação com a 
denominação em epígrafe, cujos objecto e 
sede constam do estatuto em anexo, sendo 
acto constitutivo e estatuto arquivados nes-
te cartório no maço de documentos de as-
sociações e de instituição de fundações do 
ano 2021, número 1/2021 sob o documento 
número 19.

Sociedade Internacional 
d e O n c o l o g i a I nt er ve n c i o n i s t a e 
Multidisciplinar_(Macau) 

12 H

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

1. 

2 . 

3. 

4. 

5. 
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1. 

2. 

3. 

 

 

 

4. 

 

Cartório Privado, em Macau, aos 15 de 
Setembro de 2021. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $2,652.00

(Custo desta publicação $ 2 652,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

11/2021
1

23

Assoc iação de Guandan de 
Macau Macau Guandan 
Association

59
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 $2,718.00

(Custo desta publicação $ 2 718,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Associação A Igreja O Novo 
Começo, de Macau

Certifico, para efeitos de publicação, 
um exemplar dos estatutos de constituição 
da Associação acima referida, do teor em 
anexo, cujo instrumento de onde foi extraí-
do se encontra arquivado neste Cartório, 
sob o número dois, do maço número um de 
documentos referentes à criação de asso-
ciações e à instituição de fundações do ano 
de dois mil e vinte e um.

Estatutos da Associação

Artigo 1.º

(Denominação)

É constituída, nos termos da lei e dos 
presentes Estatutos, uma associação de-
nominada em português «Associação A 
Igreja O Novo Começo, de Macau» e, em 
inglês «Association, The New Beginning 
Church of Macau» com sigla identificado-
ra, em português, «AINCM» e, em inglês 
«NBCM». 

Artigo 2.º

(Duração e Sede)

A Associação durará por tempo inde-
terminado e tem a sua sede na Rua Cen-
tral, n.º 75, Edifício Yau Mun, Bloco 2, r/c 
«F», em Macau, podendo esta ser transferi-
da para outro local por decisão da Assem-
bleia Geral, sob proposta da Direcção.

Artigo 3.º

(Fins)

A Associação visa genericamente fins de 
interesse religioso, caritativo, assistencial e 
educativo.

Artigo 4.º

(Atribuições)

Para atingir os seus objectivos à Asso-
ciação compete especialmente:

a) Promover a doutrina cristã através da 
pregação e de programas educativos de ca-
rácter religioso;

b) Prestar assistência religiosa onde e a 
quem entender ser necessário;

c) Desenvolver o trabalho de educação 
religiosa nos locais que entender necessá-
rios;

d) Promover a distribuição de bíblias e 
brochuras de carácter religioso e educativo;

e) Reforçar a crença religiosa e reforçar a 
solidariedade no seio de cristãos filipinos e 
qualquer outra nacionalidade em Macau; e

f) Organizar palestras, exibições, reu-
niões, conferências, bem como quaisquer 
outras iniciativas que permitam promover 
os fins estatutários.

Artigo 5.º

(Associados)

1. Poderão ser associados da Associação 
todas as pessoas de qualquer nacionalida-
de e provenientes de qualquer região, que 
adiram aos seus objectivos.

2. Os associados podem ser fundadores, 
efectivos e honorários:

a) São associados fundadores os que 
subscrevem os presentes Estatutos;

b) São associados efectivos todos os que 
se proponham cumprir os objectivos e as 
obrigações previstas nos presentes Estatu-
tos, devendo a sua admissão ser sancionada 
pela Direcção; 

c) São associados honorários, todas as 
pessoas de prestígio que tenham sido con-
vidadas pela Associação, por lhe terem 
prestado relevantes serviços.

Artigo 6.º

(Direitos e Deveres do Associado)

1. São direitos do associado:

a) Participar e votar nas assembleias ge-
rais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos so-
ciais; e

c) Participar nas actividades organizadas 
pela Associação e usufruir dos benefícios 
concedidos aos associados.

2.  São deveres do associado:

a) Manter uma conduta digna e não ofen-
siva para a Associação ou para os restantes 
associados;

b) Contribuir desinteressadamente para 
a prossecução dos fins da Associação;

c) Aceitar o cargo para que for eleito ou 
as tarefas que lhe forem confiadas, salvo se 
apresentar motivo de escusa que a Assem-
bleia Geral considere justificado; e
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d) Pagar com prontidão a quota anual.

Artigo 7.º

(Exclusão)

1. Perde a qualidade de associado aquele 
que:

a) Solicite à Direcção, mediante carta 
registada com antecedência de dois meses, 
o cancelamento da sua inscrição de asso-
ciado;

b) Pratique actos lesivos à reputação da 
Associação; e 

c) Serão excluídos de associados, os que 
deixem de preencher os requisitos conside-
rados exigíveis pela Direcção e, bem assim, 
aqueles que se ausentarem definitivamente 
do Território de Macau.

2. A exclusão de um associado, salvo no 
caso da alínea a) do número anterior, é 
determinada pela Direcção, com recurso 
para a Assembleia Geral.

Artigo 8.º

(Órgãos)

São órgãos da Associação: a Assembleia 
Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal.

Artigo 9.º

(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é constituída por 
todos os associados fundadores e efectivos 
no pleno gozo dos seus direitos sociais.

2. A Mesa da Assembleia Geral é com-
posta por um presidente, que será o presi-
dente da Direcção, um vice-presidente e 
um secretário.

3. A Assembleia Geral reúne sempre na 
sede da Associação.

4. A Assembleia Geral reúne em sessão 
ordinária, uma vez por ano, para discutir 
e votar o relatório de contas da Direcção e 
o parecer do Fiscal ou pelos associados em 
número não inferior à quinta parte da sua 
totalidade.

Artigo 10.º

(Convocação e Funcionamento)

1. A Assembleia Geral é convocada pelo 
presidente da Direcção por meio de carta 
registada, expedida para cada um dos asso-
ciados, com a antecedência mínima de oito 
dias, e anúncio publicado com a mesma 
antecedência num jornal diário de língua 
portuguesa e ou chinesa, indicando a data, 

local e hora da sessão e a respectiva ordem 
de trabalhos.

2 . Salvo o disposto nos números se-
guintes, as deliberações são tomadas por 
maioria absoluta de votos dos associados 
presentes.

3. A Assembleia Geral não pode delibe-
rar, em primeira convocação, sem o quó-
rum de, pelos menos, metade da totalidade 
dos associados.

4. As deliberações da Assembleia Geral, 
salvo quando a lei exigir outra maioria, são 
tomadas por maioria absoluta dos votos 
dos associados presentes ou legalmente 
representados, sendo para este efeito sufi-
ciente o mandato conferido por carta diri-
gida ao presidente da Direcção.

5. As deliberações sobre alterações dos 
estatutos exigem o voto favorável de três 
quartos do número dos associados presen-
tes.

6. As deliberações sobre a dissolução ou 
prorrogação da pessoa colectiva requerem 
o voto favorável de três quartos do número 
de todos os associados.

Artigo 11.º

(Competência da Assembleia 
Geral)

Compete à Assembleia Geral:

a) Definir as orientações gerais da activi-
dade da Associação;

b) Eleger e destituir os membros dos ór-
gãos sociais;

c) Aprovar o balanço, relatório e contas 
anuais;

d) Deliberar sobre todas as matérias não 
compreendidas nas atribuições legais ou 
estatutárias de outros órgãos; e o exercício 
das demais competências que a lei lhe atri-
bui;

e) Deliberar sobre a alteração dos esta-
tutos e a dissolução da Associação; e

f) Deliberar sobre a transferência da 
sede.

Artigo 12.º

(Direcção)

 A Associação é gerida por uma Direc-
ção, constituída por um número ímpar de 
membros, não inferior a três e não superior 
a nove, de entre os quais serão designados 
um presidente, um secretário e um tesou-
reiro.

Artigo 13.º

(Competência da Direcção)

Compete à Direcção:

a) Programar e dirigir superiormente as 
actividades da Associação;

b) Cumprir e fazer cumprir os Estatutos 
e as deliberações da Assembleia Geral;

c) Decidir a admissão e a exclusão de 
associados; e

d) Adquirir, por qualquer título, tomar 
de trespasse, arrendar, administrar, dispor, 
alienar e onerar, por qualquer forma, bens 
móveis e imóveis.

Artigo 14.º

(Deveres Específicos do Presidente)

São, entre outros, deveres específicos do 
presidente da Direcção:

a) Presidir a todas as reuniões;

b) Assinar as actas, em livro próprio, 
juntamente com o secretário;

c) Exercer o voto de qualidade em caso 
de empate na votação;

d) Praticar todos os actos inerentes ao 
seu cargo;

e) Representar a Associação activa, pas-
siva, judicial e extrajudicialmente, em tudo 
o que se refere ao interesse da Associação, 
excepto quando de outra forma seja esta-
belecido; e

f) Presidir a todas as comissões e organi-
zações da Associação.

Artigo 15.º

(Deveres Específicos do Secretário)

São deveres específicos do secretário da 
Direcção:

a) Registar em livro próprio todas as 
reunições da Associação em forma de acta;

b) Assinar as actas conjuntamente com o 
presidente;

c) Guardar e conservar na sede da As-
sociação todos os documentos importantes   
pertencentes à Associação; e 

d) Substituir o presidente nas suas au-
sências ou impedimentos, podendo exer-
cer todos os poderes, com excepção dos 
constantes da alínea e) do artigo anterior, 
caso em que se aplicará a regra prevista no 
artigo décimo sétimo.
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Artigo 16.º

(Deveres Específicos do Tesoureiro)

São deveres específicos do tesoureiro da 
Direcção:

a) Receber os donativos dirigidos à As-
sociação;

b) Ser responsável de todo o movimento 
financeiro;

c) Ser responsável por toda a correspon-
dência relativa a assuntos financeiros;

d) Executar todas as determinações da 
Associação no que se refere às finanças 
desta;

e) Prestar relatório anual e relatórios peri-
ódicos, colocando sempre a Associação a par 
da sua situação económica e financeira; e

f) Manter os livros da tesouraria, de 
acordo com as normas de contabilidade.

Artigo 17.º

(Representação da Associação)

A Associação obriga-se pela assinatura 
do presidente da Direcção ou pelas assina-
turas conjuntas de quaisquer dois membros 
da Direcção.

Artigo 18.º

(Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal é constituído por três 
elementos, sendo um presidente, outro 
vice-presidente e o restante vogal.

Artigo 19.º

(Competência)

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar a actividade da Direcção;

b) Examinar, com regularidade, e fiscali-
zar as contas da Associação; e

c) Dar parecer sobre as contas e o relató-
rio anual da Direcção.

Artigo 20.º

(Duração dos Mandatos)

A duração dos mandatos dos titulares 
dos órgãos é de três anos, sendo permitida 
a reeleição.

Artigo 21º

(Rendimentos)

Constituem rendimentos da Associação:

a) Os subsídios, doações, heranças, lega-
dos e participações que lhe sejam atribu-

ídas por quaisquer pessoas singulares ou 
colectivas: e

b) As receitas provenientes de publica-
ções ou de donativos referentes às activida-
des próprias da Associação.

Artigo 22.º

(Património)

Constitui património da Associação:

a) Os bens móveis e imóveis;

b) Todas as doações e legados feitos à 
Associação integram o seu património.

Artigo 23.º

(Relações com outras Associações)

O relacionamento da Associação com 
outras instituições será de cooperação, não 
envolvendo para a Associação qualquer 
obrigação.

Artigo 24.º

(Responsabilidade dos Membros)

Nenhum membro da Associação res-
ponde pelas obrigações desta, nem mesmo 
solidariamente, a não ser pelos danos que 
causar pela prática de actos contrários às 
normas previstas na lei e no presente Esta-
tuto.

Artigo 25.º

(Casos Omissos)

Os casos omissos nestes Estatutos serão 
resolvidos, com observância das normas 
legais aplicáveis, pelos associados reunidos 
em Assembleia Geral.

Cartório Privado, em Macau, aos 16 de 
Agosto de 2021. —  O Notário, Sérgio de 
Almeida Correia.

 $5,652.00

(Custo desta publicação $ 5 652,00)
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3 186/2021

Câmara de Comércio 
de Mármore de Macau

128 1 C
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Associação de Pedra 
de Macau .
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 $1,292.00

(Custo desta publicação $ 1 292,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Caminhada Nórdica 
de Macau, China

2021/A S S/M5
307

2

1

1

 Sou Wai Cheong

 $488.00

(Custo desta publicação $ 488,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Clube de Futebol «Kun Seng»

2021/A S S/M5
305

1 2
3

 Sou Wai Cheong

 $578.00

(Custo desta publicação $ 578,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Clube Desportivo Weng Wa

2021/A S S/M5
304

1 2
3

 Sou Wai Cheong

 $567.00

(Custo desta publicação $ 567,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M5
306

2
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1

1

 Sou Wai Cheong

 $476.00

(Custo desta publicação $ 476,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Pequenas e Mé-
dias Empresas de Macau

 

2021/A S S/M5
310

 Sou Wai Cheong

 $397.00

(Custo desta publicação $ 397,00)
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12174

Por se ter verificado uma inexactidão no Balancete do razão do Standard Chartered Bank, Macau Branch, publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 32/2021, II Série, de 11 de Agosto, a páginas 12174, novamente se publica:

STANDARD CHARTERED BANK, MACAU BRANCH 

Balancete do razão em 30 de Junho de 2021

 A Gerente-Geral, 

Candy Vu

A Chefe da Contabilidade,

Alice Leung
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